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Estudo Técnico Preliminar - 72/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23104.007717/2022-33

2. Descrição da necessidade

A previsão de demanda contempla a atualização do acervo bibliográfico da Biblioteca Central, em Campo Grande, e das demais
bibliotecas do sistema, nos campi do interior de Mato Grosso do Sul para 2022/2023. Além de atender à geração, difusão e
aplicação de conhecimentos da UFMS, a atualização do acervo bibliográfico também visa a atender a Lei de Diretrizes e Bases –
LDB (Lei no 9.394/96) e os requisitos exigidos pelo MEC quanto à qualidade e à quantidade de material bibliográfico disponível
para os usuários.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIBIB/PROGRAD Alessandra Regina Borgo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

:CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL

Os pacotes de materiais devem estar identificados com o número de empenho e o nome do
fornecedor;

Serão devolvidos os materiais molhados, rasgados, amassados, ou sofram qualquer outro tipo
de dano durante seu transporte até a Contratante;

Serão devolvidos materiais de venda proibida em território nacional;

Serão devolvidos exemplares excedentes;

Serão devolvidos os materiais em estado físico que inviabilize sua utilização ou a compreensão
de seu conteúdo;

Serão devolvidos os materiais diferentes do solicitado na proposta;

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras, adiando o prazo para pagamento, sem ônus
para a Contratante;

Os materiais novos deverão ser entregues na edição mais recente que houver no mercado;

Em caso de livros compostos por volumes, CADA VOLUME deverá ser detalhado
individualmente na nota fiscal, com códigos distintos e valores individuais;
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Os materiais devem ser entregues na Biblioteca Central e, em hipótese alguma, em outros
setores da UFMS, pois não terão garantia de recebimento e de pagamento e poderão ser
devolvidos ao fornecedor, às suas expensas;

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

Caso satisfatórias as verificações, será atestada a efetivação da entrega do material
(recebimento definitivo) e a notas fiscais enviadas para a Secretaria de Patrimônio e
Almoxarifado da UFMS.

"No que couber, nos itens relacionados em que a atividade de fabricação ou industrialização for
enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida
a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído
pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981."

5. Levantamento de Mercado

Conforme o perguntas e respostas do Comprasnet, o item não é obrigatório (página 3 deste documento (SEI nº 2036270):

4 - Qual deve ser o conteúdo dos ETP, segundo a IN nº 40/2020?

O conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40/2020. Resumidamente, refere-se a:

I - descrição da necessidade da contratação; II - descrição de requisitos; III - levantamento de mercado; IV - descrição da solução;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações; VI - estimativa do
valor da contratação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o Plano Anual de Contratações; X - resultados pretendidos; XI -
providências a serem adotadas;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade
e razoabilidade da contratação.

Com base no documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações acima e registrá-las no
Sistema ETP digital.

Somente as informações relativas aos incisos I, IV, V, VI, VII, IX e XIII são obrigatórias, mas se as demais não forem
produzidas, as devidas justificativas devem ser registradas no próprio documento que materializa os ETP.

Em síntese, segue a ilustração. Os itens marcados em azul são obrigatórios.

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de material bibliográfico, através de ARP, para atender às previsões de atualização do acervo da DIBIB/PROGRAD 
2022/2023, dividida em itens, conforme consta no Termo de Referência e Formalização de Demanda.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Somando os itens para as Unidades de Campo Grande com os itens para as Unidades do interior de MS, foram solicitados 882
títulos de livros, sendo 2.415 exemplares dos mesmos.

Essas quantidades foram encontradas a partir de avaliação efetuada pelos professores nos acervos das bibliotecas, em que
apontam o escopo das necessidades de materiais bibliográficos, baseado na grade curricular de cada curso de graduação, pós-
graduação, bem como projetos de pesquisa e extensão.

O estudo baseia-se, ainda, no quantitativo de alunos matriculados, na projeção de novas matrículas efetuadas a cada semestre e na
necessidade de atualização do material já disponível.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 322.514,82

O presente processo, totaliza R$ 322.514,82 (trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Neste caso, que trata de aquisição de material bibliográfico, a licitação é por itens, o que dá possibilidade de maior competição
e apresentação do preço real de mercado.

Além disso, a Administração pode adquirir isoladamente cada item, no momento e na quantidade que desejar.

Portanto, é técnica e economicamente viável dividir a solução, sem perda de escala, melhor aproveitamento do mercado e
ampliação do certame.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Conforme o perguntas e respostas do Comprasnet, o item não é obrigatório (página 3 deste documento (SEI nº 2036270):

4 - Qual deve ser o conteúdo dos ETP, segundo a IN nº 40/2020?

O conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40/2020. Resumidamente, refere-se a:

I - descrição da necessidade da contratação; II - descrição de requisitos; III - levantamento de mercado; IV - descrição da solução;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações; VI - estimativa do
valor da contratação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o Plano Anual de Contratações;

X - resultados pretendidos; XI - providências a serem adotadas;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

Com base no documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações acima e registrá-las no
Sistema ETP digital.

Somente as informações relativas aos incisos I, IV, V, VI, VII, IX e XIII são obrigatórias, mas se as demais não forem
produzidas, as devidas justificativas devem ser registradas no próprio documento que materializa os ETP.

Em síntese, segue a ilustração. Os itens marcados em azul são obrigatórios.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição de material bibliográfico está relacionada às políticas de graduação e pós-graduação presentes no Plano de
Desenvolvimento Institucional - PDI da UFMS. O material a que se refere este processo foi previsionado, antecipadamente, no
PCG.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Conforme o perguntas e respostas do Comprasnet, o item não é obrigatório (página 3 deste documento (SEI nº 2036270):

4 - Qual deve ser o conteúdo dos ETP, segundo a IN nº 40/2020?

O conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40/2020. Resumidamente, refere-se a:

I - descrição da necessidade da contratação; II - descrição de requisitos; III - levantamento de mercado; IV - descrição da solução;
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações; VI - estimativa do 
valor da contratação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o Plano Anual de Contratações; X - resultados pretendidos; XI - 
providências a serem adotadas;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

Com base no documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações acima e registrá-las no 
Sistema ETP digital.

Somente as informações relativas aos incisos I, IV, V, VI, VII, IX e XIII são obrigatórias, mas se as demais não forem
produzidas, as devidas justificativas devem ser registradas no próprio documento que materializa os ETP.

Em síntese, segue a ilustração. Os itens marcados em azul são obrigatórios.

13. Providências a serem Adotadas

Conforme o perguntas e respostas do Comprasnet, o item não é obrigatório (página 3 deste documento (SEI nº 2036270):

4 - Qual deve ser o conteúdo dos ETP, segundo a IN nº 40/2020?
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O conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40/2020. Resumidamente, refere-se a:

I - descrição da necessidade da contratação; II - descrição de requisitos; III - levantamento de mercado; IV - descrição da solução;
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações; VI - estimativa do 
valor da contratação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o Plano Anual de Contratações; X - resultados pretendidos; XI - 
providências a serem adotadas;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

Com base no documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações acima e registrá-las no 
Sistema ETP digital.

Somente as informações relativas aos incisos I, IV, V, VI, VII, IX e XIII são obrigatórias, mas se as demais não forem
produzidas, as devidas justificativas devem ser registradas no próprio documento que materializa os ETP.

Em síntese, segue a ilustração. Os itens marcados em azul são obrigatórios.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme o perguntas e respostas do Comprasnet, o item não é obrigatório (página 3 deste documento (SEI nº 2036270):

4 - Qual deve ser o conteúdo dos ETP, segundo a IN nº 40/2020?

O conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40/2020. Resumidamente, refere-se a:

I - descrição da necessidade da contratação; II - descrição de requisitos; III - levantamento de mercado; IV - descrição da solução;
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações; VI - estimativa do 
valor da contratação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o Plano Anual de Contratações; X - resultados pretendidos; XI - 
providências a serem adotadas;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

Com base no documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações acima e registrá-las no 
Sistema ETP digital.

Somente as informações relativas aos incisos I, IV, V, VI, VII, IX e XIII são obrigatórias, mas se as demais não forem
produzidas, as devidas justificativas devem ser registradas no próprio documento que materializa os ETP.

Em síntese, segue a ilustração. Os itens marcados em azul são obrigatórios.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII,
art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

16. Responsáveis

 

ALESSANDRA REGINA BORGO
Bibliotecário-Documentalista/Diretora de Bibliotecas

 

 

 

DAGMAR DOS PASSOS CARNEIRO
Bibliotecário-Documentalista/Secretária da Secretaria de Desenvolvimento de Coleções


